




Rosiel Lins, Cleide Sousa, Robinson Rodrigues da Silva, Iranildo Domingos, Toinho Juriti e Genilda 
Nascimento durante seminário em Memória as Vítimas de Acidentes e Doenças do Trabalho

Paulo Roberto durante assembleia com os trabalhadores da BA 093
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José Luiz durante a Reunião da Campanha pelo Trabalho Decente da ICM
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Cleide Sousa, Iranildo Domingos e Flavio Cumming durante fiscalização do Sintepav, MPT e MTE 
na obra da Arena Fonte Nova
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a)	 2 (dois) turnos de trabalho, diurno e noturno, de segunda a 
sábado, em escala de revezamento semanal, quinzenal ou 
mensal, devendo as horas normais ser trabalhadas e pagas 
em função da jornada de 220 horas mensais, não se apli-
cando, no caso, a jornada de 6 (seis) horas diária prevista 
no inciso XIV do art.º 7º da Constituição Federal.

b)	 A jornada diária de trabalho será de 7:20 (sete horas e vinte 
minutos) horas, acrescida de duas horas extras diárias, de 
segunda a sábado, em regime de revezamento semanal, quin-
zenal ou mensal, devendo as horas normais ser trabalhadas 
e pagas em função da jornada de 220 horas mensais, não se 
aplicando, no caso, a jornada de 6 (seis) horas diária prevista 
no inciso XIV do art. 7º da Constituição Federal.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA 41ª- COMPENSAÇÃO DE FERIADOS – “DIAS PONTE”

Quando da ocorrência de feriados em terças e quintas-feiras as 
empresas poderão movê-los para as segundas e sextas-feiras respec-
tivamente, compensando as horas correspondentes aos dias alterados, 
desde que haja concordância da maioria absoluta dos trabalhadores.

Parágrafo Único – Para aplicação do disposto nesta Cláusula 
as empresas se comprometem a divulgar a compensação, de forma 
que todos os trabalhadores tomem conhecimento da mesma com a 
devida antecedência, da mesma forma que o SINTEPAV-BA, este com 
antecedência de 72 (setenta e duas horas) antes do evento.

CLÁUSULA 42ª - BANCO DE HORAS

Fica convencionada, neste instrumento, a adoção pelas empre-
sas e pelos trabalhadores representados pelo SINTEPAV/BA, do sis-
tema de “BANCO DE HORAS”, nos moldes do que dispõe o artigo 59 
da Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação dada pela Lei 
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nº 9601, de 21.01.98, pelo que as empresas poderão implantar o 
sistema de “Banco de Horas”, onde o excesso de horas trabalhadas 
em um dia seja compensado pela diminuição em outro, desde que 
ajustado mediante Acordo Coletivo de Trabalho celebrado entre a 
empresa e o sindicato laboral.

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA 43ª - REGISTRO DE PONTO

As empresas, na forma do que dispõe a Portaria nº 1.120, de 
08/11/95, poderão adotar sistemas alternativos de registro de pon-
to para apontamento das horas trabalhadas nos escritórios e nos 
canteiros de obras, desde que apresentem aos trabalhadores os res-
pectivos documentos, para que aponham a sua assinatura e, desta 
forma, atestem o número de horas apontadas, antes de efetuado o 
respectivo pagamento.

Parágrafo 1º - No caso de utilização de folha de ponto, na qual 
o horário de trabalho é marcado por apontador, será fornecida uma 
cópia ao empregado.

Parágrafo 2º – Recomenda-se a adoção de cartões de ponto 
magnéticos, sempre que as empresas possuam condições físicas 
para a sua implantação.

FALTAS

CLÁUSULA 44ª - DIAS DE CHUVA E FORÇA MAIOR

Fica garantido o pagamento do dia, como se trabalhado fosse, 
aos empregados que tendo comparecido ao local de trabalho fiquem 
impossibilitados de exercer a sua função por força maior ou em de-
corrências de chuvas.
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CLÁUSULA 45ª - ABONO DE FALTAS

As empresas não farão descontos nos salários dos emprega-
dos quando eles deixarem de comparecer ao serviço nas seguintes 
situações:

a)	 Nas hipóteses previstas em Lei, desde que comprovadas;
b) Caso as empresas não tenham convênio com a Caixa 

Econômica Federal, uma vez por ano, concederá licença re-
munerada de 01 (um) dia, quando o trabalhador tiver que 
se ausentar para recebimento do PIS, sem perda do repouso 
semanal remunerado;

c)	 Até 03 (três) dias, consecutivos ou alternados, nos casos de 
adoção de crianças com até 01 (um) ano de idade, devendo 
ser apresentados os documentos comprobatórios;

d)	 Pelo tempo necessário à realização de prova do concurso 
vestibular, ENEM, a prova final de curso técnico profissiona-
lizante, a certificação da ABRAMAN, SENAI e prova final do 
curso supletivo, desde que devidamente comprovado.

Parágrafo Único – Não serão deduzidas no salário do empre-
gado, as horas de saídas antecipadas dos trabalhadores, desde que 
autorizadas pela empresa, podendo os trabalhadores compensá-las 
em outro dia da semana. No caso de não compensá-las as empresas 
deduzirão apenas as horas de falta ao trabalho sem incidência no 
DSR ou em qualquer outro benefício.

JORNADAS ESPECIAIS 
(MULHERES, MENORES, ESTUDANTES)

CLÁUSULA 46ª - EMPREGADOS ESTUDANTES

As empresas concederão, nos dias de prova, inclusive vestibu-
lares, abono remunerado de faltas a seus “empregados estudantes” 
que, comprovadamente, freqüentarem as escolas oficiais reconheci-
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das, bem assim cursos profissionalizantes oficiais, ou concorrerem 
a exames vestibulares. Os dias abonados não poderão ultrapassar 
15 (quinze) dias por ano e o “empregado estudante” para fazer jus 
à liberação aqui prevista, deverá avisar à Empresa, por escrito, com 
antecedência de 72 (setenta e duas) horas.

Parágrafo 1º – Os trabalhadores que comprovarem matricula 
em curso de pós-graduação lato e “stricto sensu” serão liberados 
nas condições previstas no Caput desta Cláusula.

Parágrafo 2º – As empresas estabelecerão convênios visando à 
formação educacional dos seus empregados, através de Telecursos 
e outras instituições.

FÉRIAS E LICENÇAS

REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS

CLÁUSULA 47ª - REMUNERAÇÃO DAS FÉRIAS

Quando das férias anuais o empregado perceberá a remune-
ração que lhe for devida na data da concessão, incluindo-se na 
mesma os adicionais por trabalho extraordinário, noturno, insalu-
bre ou perigoso, desde que habitualmente percebidos no período 
aquisitivo.

Parágrafo 1° - Se no momento das férias o empregado não esti-
ver percebendo o mesmo adicional do período aquisitivo, ou quando 
o valor deste não tiver sido uniforme, será computada a média duo-
decimal recebida naquele período aquisitivo.

Parágrafo 2° - Junto com a remuneração das férias será pago o 
abono estabelecido pelo artigo 7° da Constituição Federal, cujo valor 
corresponder á 1/3 do salário base.
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Parágrafo 3° - O início das férias individuais ou coletivas não 
poderá coincidir com os sábados, domingos e feriados.

Parágrafo 4° - As empresas poderão conceder férias coletivas 
devendo nesta hipótese comunicar ao SINTEPAV-BA, no prazo mínimo 
de 15 (quinze) dias de antecedência.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR

CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO

CLÁUSULA 48ª - HIGIENE NO TRABALHO

As empresas manterão, em funcionamento, sanitários masculinos e 
femininos nos canteiros de obras em que houver empregados de ambos 
os sexos, que deverão ser constituídas de lavatórios, vasos sanitários, 
mictórios, chuveiros, vestiários, observando sempre as normas de higiene.

Parágrafo 1° - As empresas manterão, nas obras, para uso dos 
seus empregados, os seguintes materiais de higiene: sabão, papel 
higiênico e quando necessário desengraxante e absorvente.

Parágrafo 2° - As Empresas dotarão os locais de trabalho de 
bebedouros com água potável e, na impossibilidade de fazê-lo, a 
disponibilizará em vasilhames térmicos ou em recipientes que propi-
ciem temperatura adequada para o consumo.

Parágrafo 3° - Para as frentes de serviço avançadas dos can-
teiros de obras, as empresas providenciarão abrigos para refeição, 
que deverão possuir coberturas externas adequada, ou toldo, como 
também manter-se higienizado durante todo o dia.

Parágrafo 4º - Nas frentes de serviço avançadas dos canteiros 
de obras as empresas poderão utilizar sanitários químicos.
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CLÁUSULA 49ª – SINALIZAÇÕES.

As sinalizações de pistas deverão obedecer rigorosamente a NR 26.

Parágrafo 1º - Nos trabalhos em estradas, a sinalização será 
feita com uso de cones e placas, além de bandeirolas e sinaleiros 
quando necessários, a partir de no mínimo 1000m antes do início da 
obra em rodovias, e 200m nas vias urbanas (nas operações de tapa 
buracos) serão com uso de cones, bandeirolas, placas, sinaleiros, se-
tas e intermitentes luminosos, devendo observar também as regras 
de trânsitos especificas incidentes nas espécies;

Parágrafo 2º - Para os serviços de pistas as empresas deverão 
manter o acompanhamento constante de Técnicos e profissionais 
qualificados e habilitados em serviços de sinalização viária;

Parágrafo 3º - Quando dos serviços realizados em estradas (ro-
dovias) e vias urbanas, as empresas só poderão realizar atividades 
enquanto houver luz natural que permita boas condições de visibili-
dade, salvo serviços inadiáveis, com condições favoráveis de tráfego 
e mediante sinalizações específicas.

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

CLÁUSULA 50ª - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO

As empresas colocarão a disposição de seus trabalhadores todos 
os EPI´s / EPC´s (Equipamentos de Proteção Individuais e Coletivos) 
para uso durante a execução de suas atividades, conforme determina 
a NR-6 da Portaria 3.214 do MTE (Ministério do Trabalho e Emprego).

Parágrafo 1º – As empresas deverão orientar, através de semi-
nários, cursos ou palestras, a todos os seus trabalhadores, sobre 
as normas de segurança e a forma adequada de utilização dos 
EPI’s e EPC’s.
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Parágrafo 2º – O trabalhador que usar os EPI’S de forma ina-
dequada ou se recusar a utilizálos, será advertido pela Empresa e o 
fato será comunicado ao SINTEPAV-BA para que o mesmo também o 
oriente adequadamente.

Parágrafo 3º – As Empresas fornecerão uniforme na forma da 
NR-18 para todos os trabalhadores da área de produção, para os 
demais, este fornecimento ficará sujeito à opção dos mesmos.

Parágrafo 4º – Quando da admissão do empregado, serão da-
das instruções e orientações preventivas no que concerne ao uso 
correto dos equipamentos de proteção individual, bem como às de-
mais medidas de proteção individual e coletiva relativas à sua saú-
de e integridade física. A Empresa deve fornecer aos trabalhadores, 
conhecimento dos Programas de Prevenção, natureza e riscos das 
substâncias, e processo do seu setor e dos demais por onde transi-
tar, propiciando ainda, treinamento de fuga de emergência, ficando 
pactuado que o treinamento não se limitará ao período mencionado, 
prevendo-se reciclagens periódicas.

CIPA – COMPOSIÇÃO, ELEIÇÃO, ATRIBUIÇÕES,
 GARANTIAS AOS CIPEIROS

CLÁUSULA 51ª - COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTE

As empresas ficam obrigadas a organizar e manter em funcio-
namento a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA, na 
forma estabelecida pela NR 5 e NR 18 e conforme esta Convenção.

Parágrafo 1° - A Eleição para a CIPA deverá ser convocada pela 
empresa, com prazo mínino de 60 (sessenta) dias antes do termino 
do mandato vigente, mediante edital interno fixado no Quadro de 
Avisos, devendo realizar-se com antecedência mínina de 30 (trinta) 
dias do termino do mandato.
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Parágrafo 2° - As empresas deverão comunicar ao SINTEPAV 
BA até 48 (quarenta e oito) horas após a publicação do Edital do 
processo eleitoral da CIPA, como também, enviar as cópias das atas 
de eleições, instalações, calendário de reuniões e protocolo de regis-
tro das mesmas na SRTE, no prazo de cinco (05) dias úteis após a 
instalação e posse da CIPA.

Parágrafo 3° - Haverá reuniões regulares entre a Área respon-
sável pela Saúde e Segurança do SINTEPAV – BA e os CIPISTAS re-
presentantes de ambas as partes, bem como os responsáveis pelo 
SESMET’s das empresas.

Parágrafo 4° - No intuito de promover redução de índice de aci-
dentes de trabalho, empresa e sindicato, mediante comum acordo, 
poderão estabelecer programação para palestras técnicas sobre 
Medicina, Higiene e Segurança, em conjunto com a CIPA.

Parágrafo 5° - Nas obras onde a legislação não estabelecer a 
obrigatoriedade da CIPA, é imprescindível que haja um trabalhador 
designado, responsável pelo cumprimento dos objetivos da CIPA.

Parágrafo 6° - Quando obrigadas a constituir CIPA no canteiro de obras, 
as empresas convocarão 1 (um) representante de cada Subcontratada para 
participar das reuniões e inspeções realizadas pela CIPA.

TREINAMENTO PARA PREVENÇÃO 
DE ACIDENTES E DOENÇAS DO TRABALHO

CLÁUSULA 52ª - PROGRAMAS DE PREVENÇÃO E 
PROFISSIONAIS EM SEGURANÇA NO TRABALHO

As empresas deverão constituir seus SESMT´S – Serviços 
Especializados em Segurança e Medicina do Trabalho, conforme exi-
gência do Quadro II da NR-4, como também ficam obrigadas a elabo-



Milhares de Trabalhadores da construção participaram da Marcha em Defesa do Emprego em Salvador
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rar e implementar os Programas de Segurança e Medicina do Trabalho 
como: PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, 
PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, PCMAT – 
Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da 
Construção, LTCAT´s por função e Mapa de Risco, conforme estabeleci-
do nas Normas Regulamentadoras – NR´s 7, 9, 15 e 18.

Parágrafo 1º – As empresas remeterão ao Sindicato Profissional 
os programas de prevenção mencionados nesta cláusula no prazo de 
30 (trinta) dias da solicitação.

Parágrafo 2º – O SINTEPAV/BA terá acesso aos canteiros de 
obras para verificação do desenvolvimento dos programas, desde 
que previamente solicitado e acordado com as empresas a data e as 
condições para essa visita.

CLÁUSULA 53ª - PREVENÇÃO DE ACIDENTES

As Empresas se obrigam a desenvolver e manter atitudes pre-
vencionistas através da conscientização de todos os seus empre-
gados. Para tanto deverão instituir os DDS’s – Diálogos Diários de 
Segurança, informando ao SINTEPAV-BA o seu programa consideran-
do o perfil da obra.

Parágrafo 1° - As Empresas ficam obrigadas a elaborar ordens 
de serviços sobre segurança e medicina do trabalho e a instruir os 
trabalhadores para a execução das tarefas e precauções cientifican-
do-os dos riscos próprios do local do trabalho, atendendo ao disposto 
do Art. 157, II da CLT c/c item 1.1 da NR-1 e item 9.5.2 da NR-9, 
portaria do MTE – nº 3214/78.

Parágrafo 2° - As Empresas ficam obrigadas a observar e cumprir 
as normas de prevenção de acidentes de trabalho previstas na NR-12, 
atinentes à instalação, operação e manutenção de maquinas e equi-
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pamentos, em especial aquelas referentes à segurança para disposi-
tivos de acionamento, partida e parada de maquinas e equipamentos, 
previstas no item 12.2 da NR-12, Portaria MTE nº 3.214/78.

Parágrafo 3° - Em condições de risco grave ou iminente no local 
de trabalho, mediante parecer de Técnico de segurança do trabalho 
ou, em sua falta, de membro da CIPA, será garantido ao empregado 
interromper suas atividades, sem prejuízo de qualquer direito, até a 
eliminação total dos riscos.

EXAMES MÉDICOS

CLÁUSULA 54ª - EXAMES MÉDICOS

As empresas se obrigam a elaborar o Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, exigido pelo item 7.4 da 
Norma Regulamentadora – NR-7, realizando os exames médicos, nos 
prazos estabelecidos, a saber: admissional, periódico, de retorno ao 
trabalho, de mudança de função e demissional. Caso o trabalhador 
venha a ser demitido até 60 (sessenta) dias antes do exame semes-
tral, a Empresa ainda assim o realizará.

Parágrafo Único - O Médico da empresa, ou do Convênio man-
tido por esta, deverá fazer a notificação prevista no artigo 169 da 
CLT, em relação à doença ocupacional, ou de sua suspeita, às enti-
dades oficiais de Saúde e ao Departamento de Saúde e Segurança do 
Sindicato laboral.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA 55ª - ATESTADO MÉDICO

As empresas acatarão os atestados médicos e odontológicos 
apresentados pelos empregados, desde que fornecidos por profis-
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sionais credenciados no Sistema Único de Saúde (SUS) ou Clínica 
conveniada pela Empresa ou Clinica Particular, neste último caso o 
atestado será submetido ao médico da empresa.

Parágrafo Único - O empregado que apresentar atestado médi-
co de acordo com o caput desta Cláusula, fará jus ao recebimento do 
salário correspondente ao(s) respectivo(s) dia(s) dentro da folha de 
pagamento do mesmo mês, desde que o atestado seja entregue até 
o dia 20 do mês em referência. Os valores relativos aos atestados 
apresentados após o dia 20 (vinte) do mês, serão pagos juntamente 
com os salários correspondentes ao mês subseqüente.

PROFISSIONAIS DE SAÚDE E SEGURANÇA

CLÁUSULA 56ª - AMBULATÓRIO MÉDICO

As empresas disporão, nas obras com mais de 50 (cinqüenta) 
empregados, de ambulatório médico para os atendimentos de pri-
meiros socorros. Nas obras com menos de 50 (cinqüenta) empre-
gados, as empresas poderão celebrar convênios com o SENAI/BA ou 
outros órgãos, objetivando o treinamento de empregado que será o 
responsável pelo primeiro atendimento ao trabalhador eventualmen-
te acidentado.

Parágrafo Único - As empresas disponibilizarão em suas obras 
Kit’s de primeiros socorros.

ACOMPANHAMENTO DE ACIDENTADO E/OU 
PORTADOR DE DOENÇA PROFISSIONAL

CLÁUSULA 57ª - ACIDENTE DE TRABALHO

No caso de acidente de trabalho em que o acidentado neces-
sitar de atendimento médico hospitalar não disponível no local de 
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trabalho, a empresa deverá providenciar a sua imediata remoção 
para local de atendimento arcando com as despesas de transporte. 
Nestes casos, a empresa deverá avisar aos familiares do trabalhador 
sobre o acidente ocorrido e o local para onde o mesmo foi deslocado, 
considerando o endereço constante da Ficha de Registro do empre-
gado e encaminhando a CAT ao Sindicato Laboral.

Parágrafo 1º – No caso de acidente de trabalho cuja gravidade 
exija atendimento de emergência especializada, a empresa deverá se 
responsabilizar pelo transporte do acidentado arcando com as des-
pesas do atendimento de emergência até que o mesmo seja transfe-
rido para uma unidade pública ou conveniada que tenha condições 
de dar continuidade ao tratamento.

Parágrafo 2º – No caso de acidente do trabalho, previsto no pa-
rágrafo anterior, a empresa deverá acompanhar o atendimento do 
acidentado, até que o mesmo não corra nenhum risco de morte.

Parágrafo 3º – A responsabilidade da Empresa, tratada nos pa-
rágrafos primeiro e segundo desta cláusula, se aplica aos casos de 
acidentes considerados “de trajeto” e, quando o mesmo ocorrer em 
veículo que esteja a serviço da empresa, resguardadas as responsa-
bilidades previstas em lei.

Parágrafo 4º – Os medicamentos prescritos em decorrência de 
acidente do trabalho serão custeados pelas empresas, sem ônus 
para o empregado acidentado pelo período de 90 (noventa) dias, ou 
até o fim do tratamento, o que ocorrer primeiro.

Parágrafo 5º – As Empresas manterão no seu quadro de pessoal 
trabalhadores em processo de readaptação, em outro setor ou em outra 
função, compatível com a condição profissional e de saúde, para os 
quais a avaliação médica indicar. A empresa enviará para o SINTEPAV-
BA a relação dos trabalhadores em reabilitacão mensalmente.
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Parágrafo 6º – Ao Trabalhador acidentado é garantido a estabi-
lidade provisória de 12 (doze) meses no emprego, a partir da data de 
cessação do recebimento do auxilio acidente previdenciário.

CLÁUSULA 58ª - AUXÍLIO CRECHE

As Empresas cumprirão as determinações constantes dos parágra-
fos 1° e 2° do artigo 389 da CLT, sendo, entretanto, facultada a opção 
pelo reembolso creche prevista na Portaria nº 3.296 de 03 de setembro 
de 1986 do Ministério do Trabalho, ou a adoção de serviço conveniado.

CLÁUSULA 59ª – LICENÇA MATERNIDADE/ESTABILIDADE DA GESTANTE

As trabalhadoras da categoria farão jus a uma estabilidade pre-
vista no inciso XVIII do Art. 7º da CF, podendo as empresas se utilizar 
da Lei 11. 770 de 09 de setembro de 2008.

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES 
E DOENÇAS PROFISSIONAIS

CLÁUSULA 60ª - ABRIGO DE PROTEÇÃO EM CASO DE DETONAÇÃO

As empresas deverão tomar as medidas de proteção necessárias 
em casos de utilização de explosivos nos canteiros de obras e nas 
suas proximidades:

a)	 A área de fogo deve ser protegida contra projeções de partí-
culas, quando expuser a riscos trabalhadores e terceiros;

b)	 Nas detonações é obrigatória a existência de alarme sonoro.
c)	 Nos locais onde haja geração de poeiras na superfície ou no 

subsolo, a Empresa deverá realizar o monitoramento perió-
dico da exposição dos trabalhadores, adotando medidas de 
controle para eliminação de riscos a saúde do trabalhador.

d)	 Nas áreas de mineração as Empresas ficam obrigadas a 
constituir equipes de combate a incêndio e de prestação de 
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assistência medica de urgência, com pessoal devidamente 
treinado e dispondo de material necessário.

RELAÇÕES SINDICAIS

SINDICALIZAÇÃO (CAMPANHAS E  
CONTRATAÇÃO DE SINDICALIZADOS)

CLÁUSULA 61ª - INCENTIVO À SINDICALIZAÇÃO

Os trabalhadores sindicalizados não sofrerão restrição à sua 
contratação ou permanência nas empresas.

REPRESENTANTE SINDICAL

CLÁUSULA 62ª - REPRESENTANTE SINDICAL

Visando garantir a organização dos trabalhadores por local de 
trabalho, as empresas que contarem com 1000 (mil) empregados ou 
mais no canteiro de obras terão um representante sindical, eleito en-
tre os trabalhadores o qual deverá executar função que pressuponha 
continuidade de trabalho até o término da obra.

Parágrafo Único – Ao representante sindical na forma desta cláu-
sula, eleito por processo organizado pelo SINTEPA//BA será garantida 
estabilidade no emprego desde a sua eleição até o término da obra.

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA 63ª - LIBERAÇÃO E ACESSO DE DIRIGENTES SINDICAIS

Os dirigentes sindicais serão liberados pelas empresas, para 
ficarem, permanentemente, à disposição do Sindicato Profissional, 
na forma da lei, e nas seguintes condições:
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a)	 O total de dirigentes sindicais liberados não poderá ser su-
perior a 10 (dez), não podendo ser liberado mais de 01 (um) 
dirigente por Empresa;

b)	 A liberação de 10 (dez) dirigentes de que trata a alínea “a” des-
ta Cláusula será efetuada com ônus apenas para as Empresas 
que contarem com mais de 100 (cem) empregados. Para tanto, o 
SINTEPAV-BA, encaminhará ao SINICON, a relação dos 10 (dez) di-
rigentes, que deverão ser liberados com ônus para as Empresas.

Parágrafo Único – Poderão ser liberados até 25 (vinte e cinco) 
empregados, na proporção de 02 (dois) por empresa, sindicalizados, 
ou não, para participarem de cursos, assembléias, seminários e 
congressos, desde que estes eventos não impliquem em ausência 
superior a 05(cinco) dias contínuos ou intercalados, por empregado 
liberado, durante o período de vigência deste instrumento

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA 64ª - MENSALIDADE SINDICAL

As empresas descontarão dos salários dos seus empregados, mensal-
mente, desde que recebam autorização por escrito, o valor correspondente 
a 2% (dois por cento) do salário base, a titulo de mensalidade sindical.

Parágrafo 1º - O referido desconto será efetuado por ocasião do 
pagamento do salário mensal, ficando responsáveis pelo o valor do 
débito, devidamente corrigido na forma prevista no parágrafo 2º des-
ta Clausula as empresas que não ou efetivarem. Para o cumprimento 
da penalidade estabelecida neste parágrafo, o SINTEPAV-BA deverá 
ter em sua posse comprovante da autorização do empregado que foi 
entregue na empresa, devidamente protocolada.

Parágrafo 2º - Fica estabelecido que os valores referentes aos 
descontos efetuados nos termos desta Cláusula, deverão ser recolhi-
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dos pelas empresas na forma do Parágrafo 3º abaixo, até o décimo 
dia contado a partir da efetivação do desconto, sob pena de paga-
mento de multa de 2% (dois por cento), juros de mora de 1 % (um 
por cento) ao mês e correção monetária com base na TR ou indexador 
que o substitua no caso de sua extinção. A multa e os juros deverão 
ser calculados sobre o debito corrigido.

Parágrafo 3° - Fica acordado desde já que as contribuições a 
serem recolhidas ao SINTEPAV/BA, a qualquer titulo, deverão ser efe-
tuadas através da rede bancária cujo estabelecimento será indicado 
pelo SINTEPAV-BA que deverá fornecer às empresas, até o dia 19 
(dezenove) de cada mês, guias para o recolhimento dos descontos 
de que trata esta Cláusula. Nas guias devem constar o nome do 
Sindicato dos Trabalhadores, o seu CNPJ e endereço, bem como o 
nome do Banco e número da Conta Corrente na qual devem ser cre-
ditados os valores.

Parágrafo 4° - As empresas deverão encaminhar ao SINTEPAV-
BA, dentro do mês de recolhimento, uma relação contendo nome, 
função, valor do salário e respectivos valores relativos aos descontos 
da mensalidade sindical, encaminhar no formato arquivo Excel.

Parágrafo 5° - As empresas que não receberem a referida guia, 
poderão solicitá-la na sede do SINTEPAV-BA, localizada na Rua do 
Carmo, nº. 16 – Campo da Pólvora – Nazaré – Salvador – Bahia, Tel.: 
(71) 3507-7177 e 3507-7192, e-mail: financeiro@sintepav.org.br e 
contato@sintepav.org.br.

CLÁUSULA 65ª - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DOS TRABALHADORES

Com base na decisão da Assembléia Geral da categoria profis-
sional e em observância a Ordem de Serviço nº 01 do MTE e o TAC 
firmado no MPT, as empresas descontarão, mensalmente, a titulo de 
Contribuição Assistencial, o percentual de 2,0% (dois por cento) do 



O secretário Geral da Força Sindical, Juruna com diretores e assessores dos sindicatos da 
construção pesada

O secretário geral da Força Sindical, Juruna com os representantes dos sindicatos da construção 
pesada durante o seminário As Grandes Obras de Infra-estrutura e os Direitos dos Trabalhadores 

©
 A

rq
ui

vo
 F

or
ça

 S
in

di
ca

l
©

 A
rq

ui
vo

 S
in

te
pa

v



Giomar Soares com trabalhadores em Santa Maria da Vitória 

Hélio Lino durante assembleia com os trabalhadores

©
 A

rq
ui

vo
 S

in
te

pa
v

©
 A

rq
ui

vo
 S

in
te

pa
v



65

Convenção Coletiva de Trabalho 2011/2012

salário base dos seus trabalhadores, limitado ao valor máximo de 
R$ 85,00(oitenta e cinco reais), a partir de 1º de março de 2011, em 
favor do SINTEPAV-BA.

Parágrafo 1º - As contribuições a serem recolhidas pelas empre-
sas deverão ser efetuadas através da rede bancária, cujo estabele-
cimento será indicado pelo SINTEPAV-BA, que fornecerá às empresas 
guias de ficha de compensação para o recolhimento em qualquer 
agência bancária. Nas guias devem constar o nome do SINTEPAV-BA, 
seu CNPJ e endereço, bem como o nome do banco e o numero de 
conta corrente na qual devem ser creditados os valores.

Parágrafo 2º - O referido desconto será efetuado por ocasião do pa-
gamento do salário mensal, e recolhido à rede bancária até o dia 10 (dez) 
do mês subseqüente ao do desconto, sob pena de pagamento de multa 
de 2% (dois por cento), acrescido de 0,33% (zero vírgula trinta e três 
por cento) ao mês quando o atraso exceder o período de 05 (cinco) dias.

Parágrafo 3º - Subordina-se o desconto assistencial à não 
oposição do trabalhador. No caso de oposição a mesma deverá ser 
manifestada por escrito através do comparecimento pessoal do em-
pregado na sede do SINTEPAV-BA ou em uma de suas subsedes. Nos 
municípios onde não houver a subsede, o direito poderá ser mani-
festado através de correspondência – AR. No entanto, se o traba-
lhador estiver no raio de 20 km da sede ou da subsede, ele terá que 
comparecer pessoalmente. O direito de oposição poderá ser aceito a 
qualquer tempo, respeitando sempre as condições aqui previstas.

Parágrafo 4º - Na hipótese de mudança de empregador, o em-
pregado deverá informar pessoalmente ao SINTEPAV-BA através de 
envio de correspondência, com aviso de recebimento – AR para que o 
sindicato profissional comunique ao novo empregador.

Parágrafo 5º - As empresas que não efetuaram o descon-
to da contribuição assistencial nem o respectivo recolhimento ao 
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SINTEPAV/BA previstos nesta Cláusula nos meses de março a maio 
deste ano, ficam obrigados a proceder aos mesmos a partir do mês 
de junho de 2011.

Parágrafo 6º - Quando da contratação de empresas do mesmo 
segmento, subempreiteiras, as empresas contratantes prestarão as 
informações solicitadas pelo SINTEPAV/BA, através de formulário apre-
sentado pelo sindicato profissional, com o fim específico de verificação 
de regularidade das contribuições assistenciais dos empregados des-
sas subcontratadas. As informações serão prestadas em periodicidade 
mínima bimestral e mediante solicitação do SINTEPAV/BA. 

Parágrafo 7º - As empresas poderão solicitar as guias para o 
recolhimento na sede do SINTEPAV-BA, localizada na rua do Carro nº 
16 – Campo da Pólvora – Nazaré – Salvador – Bahia, CEP 40.040-
280, telefone nº (71) 3507-7177 / 3507-7189, email financeiro@
sinrtepav.org.br e/ou contato@sintrepav.org.br ou pela página na 
internet www.sintepav.org.br

CLÁUSULA 66ª - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

Conforme deliberação da assembléia, as empresas que por sua 
atividade econômica estão filiadas ao SINICON – Sindicato Nacional 
da Indústria da Construção Pesada, e executam serviços na base 
territorial representada por ambas as entidades ora convenentes, 
recolherão, uma contribuição assistencial patronal complementar, a 
favor do SINICON em duas parcelas sendo a primeira, no dia 30 (trin-
ta) do mês subsequente ao da assinatura da presente Convenção, e 
a segunda parcela 30 (trinta) dias após o pagamento da primeira, 
no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), cada uma, ne-
cessário à manutenção das atividades sindicais.

Parágrafo 1º – Estão isentas da contribuição complementar, as 
empresas que efetuam o recolhimento da mensalidade associativa 
ao SINICON/RJ.
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Parágrafo 2º – A contribuição complementar será efetuada atra-
vés de guia própria fornecida pelo SINICON/RJ, até o 5º (quinto) dia útil 
do mês posterior ao do vencimento. O atraso no recolhimento implicará 
em multa de mora de 2% (dois por cento) do valor devido, além de 
juros moratórios de 1% (um por cento), acumulados mensalmente.

Parágrafo 3º – Subordina-se recolhimento da contribuição com-
plementar à não oposição da empresa manifestada no SINICON/RJ.

CLÁUSULA 67ª - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL

Quando do pagamento das diferenças salariais decorrentes da 
aplicação do reajuste salarial concedido em função da aplicação da 
CCT2010/2011, ou no pagamento de rescisões de contrato de trabalho 
complementar, será descontado de todos os trabalhadores e repassado 
para o SINTEPAV-BA o valor equivalente a 3 (três) horas normais de 
trabalho de cada empregado, a título de contribuição negocial.

Parágrafo Único - Subordina-se o desconto assistencial à não 
oposição do trabalhador, manifestada individualmente, e do próprio 
punho, perante o SINTEPAV-BA, até 10 (dez) dias após a data da 
Assembléia Geral de aprovação da CCT2010/2011.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE 
RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA 68ª - EQUIDADE DE GÊNERO E RAÇA

As Entidades convenentes instituirão na vigência do presente 
instrumento normativo, o Comitê de Diversidade com o propósito de 
estabelecer programas de combate ao racismo no trabalho e a discri-
minação de gênero, conforme preconiza a Convenção – 111 da OIT – 
Organização Internacional do Trabalho, e as Normativas existentes na 
Legislação Brasileira, visando a adoção pelas empresas de mecanis-
mos afirmativos que inibam tais práticas. As entidades convenentes 
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estabelecem o prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da assinatura 
da presente Convenção Coletiva de Trabalho para início dos trabalhos 
de instituição e organização do Comitê.

CLÁUSULA 69ª - FORUM INTERSINDICAL DE CONCILIAÇÃO

Durante a vigência desta Convenção as entidades sindicais con-
venentes envidarão esforços no sentido de constituir uma Comissão 
Paritária com as seguintes atribuições:

a)	 Examinar e sugerir soluções para acidentes, problemas de 
segurança e saúde do trabalhador nas Empresas abrangi-
das por esta Convenção;

b)	 Receber as comunicações de acidentes fatais;
c)	 Resolver todos os problemas que, eventualmente, surgirem quan-

to à aplicação deste instrumento nas Empresas abrangidas.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE 
REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO

CLÁUSULA 70ª - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA

Os convenentes, no prazo de noventa dias contados da assinatura 
deste instrumento normativo, iniciarão estudos visando o regulamento 
para a implantação da Comissão de Conciliação Prévia da categoria.

DISPOSIÇÕES GERAIS

REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO

CLÁUSULA 71ª – CONVENENTES

Celebram a presente Convenção Coletiva de Trabalho, de um lado 
o Sindicato Nacional da Indústria da Construção Pesada – SINICON 
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e, de outro lado, o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da 
Construção de Estradas, Pavimentação, Obras de Terraplenagens e 
Montagem Industrial do Estado da Bahia, doravante denominado sim-
plesmente de SINTEPAV-BA aqui representados por seu Presidente.

MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

CLÁUSULA 72ª - SOLUÇÃO CONCILIATÓRIA

O SINTEPAV-BA se compromete a não promover nenhum movimen-
to que implique em paralisações dos trabalhos, em qualquer empresa, 
sem a prévia tentativa de composição do conflito através de mediação 
pelo SINICON, conforme a Cláusula Sexagésima Nona sobre Greve.

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA 73ª – BENEFICIÁRIOS

São beneficiários deste instrumento normativo de trabalho todos 
os Trabalhadores das Empresas aqui representadas pelo SINICON, 
que laboram no Estado da Bahia, na base territorial do SINTEPAV-BA 
independente dos locais onde sejam sediadas as Empresas.

CLÁUSULA 74ª - DIA DO TRABALHADOR NA CONSTRUÇÃO PESADA

Fica instituída a data de 19 de março, como o “Dia do Trabalhador 
na Indústria da Construção Pesada”, dia em que não haverá expe-
diente normal de trabalho.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA 75ª – GREVE

O sindicato laboral, durante o período de vigência do presen-
te instrumento, sempre que qualquer cláusula da presente CCT 
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seja descumprida, o sindicato profissional notificará a empresa e 
SINICON, estabelecendo prazo para solução do descumprimento. O 
prazo será de oito dias corridos a partir da notificação do sindicato 
dos trabalhadores. Expirado o prazo o sindicato laboral poderá se 
necessário ir à greve ou ainda, ingressar com ação de cumprimento.

Parágrafo Único - A greve antes um direito do trabalhador é um 
recurso que só deverá ser deflagada depois de esgotadas todas as 
tentativas de solução negociada.

CLÁUSULA 76ª - MULTA POR DESCUMPRIMENTO

Fica acordado pelas Partes, multa de 10% (dez por cento) do va-
lor ajustado para o piso salarial do Ajudante Comum, por infração e 
por empregado ou empresa prejudicada, em caso de descumprimen-
to de quaisquer das Cláusulas contidas nesta Convenção Coletiva 
de Trabalho, que será revertida como benefício em favor da parte 
prejudicada.

Parágrafo Único – As partes terão o prazo de 15 (quinze) dias, 
após a constatação e efetiva comprovação do descumprimento de 
cláusulas deste instrumento normativo, para efetuar o pagamen-
to de qualquer multa por infração das normas desta Convenção 
Coletiva de Trabalho.
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>> continua

TABELA SALARIAL CCT 2011/2012 
CONSTRUÇÃO PESADA – SINTEPAV BA

Função Salário  
Março 2011

Salário 
Setembro 2011

Ajudante Comum R$ 616,00 R$ 620,40

HORA R$ 2,80 R$ 2,82

Ajudante Prático/Meio-Oficial R$ 627,00 R$ 633,40

HORA R$ 2,85 R$ 2,88

Oficial

HORA R$ 4,70 R$ 4,74

Ancineiro R$ 1.034,00 R$ 1.042,80

Apontador R$ 1.034,00 R$ 1.042,80

Apropriador/Ficheiro R$ 1.034,00 R$ 1.042,80

Armador R$ 1.034,00 R$ 1.042,80

Auxiliar Administrativo R$ 1.034,00 R$ 1.042,80

Auxiliar Almoxarife R$ 1.034,00 R$ 1.042,80

Auxiliar de Escritório R$ 1.034,00 R$ 1.042,80

Auxiliar de Laboratório R$ 1.034,00 R$ 1.042,80

Auxiliar de Mecânico R$ 1.034,00 R$ 1.042,80

Auxiliar de Pessoal R$ 1.034,00 R$ 1.042,80

Auxiliar de Topografia R$ 1.034,00 R$ 1.042,80

Besourista R$ 1.034,00 R$ 1.042,80

Borracheiro R$ 1.034,00 R$ 1.042,80

Carpinteiro R$ 1.034,00 R$ 1.042,80

Eletricista R$ 1.034,00 R$ 1.042,80

Eletricista de Auto R$ 1.034,00 R$ 1.042,80

Encanador R$ 1.034,00 R$ 1.042,80

Frentista R$ 1.034,00 R$ 1.042,80

Imprimador R$ 1.034,00 R$ 1.042,80

Jeriqueiro R$ 1.034,00 R$ 1.042,80

Lubrificador R$ 1.034,00 R$ 1.042,80

Maçariqueiro R$ 1.034,00 R$ 1.042,80
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>> continua

TABELA SALARIAL CCT 2011/2012 
CONSTRUÇÃO PESADA – SINTEPAV BA

Função Salário  
Março 2011

Salário 
Setembro 2011

Marceneiro R$ 1.034,00 R$ 1.042,80

Marteleteiro R$ 1.034,00 R$ 1.042,80

Mobilizador R$ 1.034,00 R$ 1.042,80

Montador R$ 1.034,00 R$ 1.042,80

Motorista de Veiculo Leve R$ 1.034,00 R$ 1.042,80

Observador de Segurança R$ 1.034,00 R$ 1.042,80

Operador de Betoneira R$ 1.034,00 R$ 1.042,80

Operador de Britador R$ 1.034,00 R$ 1.042,80

Operador de Empilhadeira R$ 1.034,00 R$ 1.042,80

Operador de Maquita R$ 1.034,00 R$ 1.042,80

Operador de Painel R$ 1.034,00 R$ 1.042,80

Operador de Perfuratriz R$ 1.034,00 R$ 1.042,80

Operador de Rã/Sapinho R$ 1.034,00 R$ 1.042,80

Operador de Rock R$ 1.034,00 R$ 1.042,80

Pedreiro R$ 1.034,00 R$ 1.042,80

Pintor R$ 1.034,00 R$ 1.042,80

Sinaleiro/Bandeirinha R$ 1.034,00 R$ 1.042,80

Tratorista de Pneu R$ 1.034,00 R$ 1.042,80

Operador Qualificado I

HORA R$ 5,21 R$ 5,26

Almoxarife R$ 1.146,20 R$ 1.157,20

Carpinteiro de Acabamento R$ 1.146,20 R$ 1.157,20

Eletricista de Força e Controle R$ 1.146,20 R$ 1.157,20

Lubrificador de Máquinas Pesadas R$ 1.146,20 R$ 1.157,20

Mecânico R$ 1.146,20 R$ 1.157,20

Mecânico de Usina R$ 1.146,20 R$ 1.157,20

Motorista de Caminhão Truck R$ 1.146,20 R$ 1.157,20

Operador de Caminhão de Dois Eixos R$ 1.146,20 R$ 1.157,20
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Função Salário  
Março 2011

Salário 
Setembro 2011

Operador de Espargidor R$ 1.146,20 R$ 1.157,20

Operador de Grua R$ 1.146,20 R$ 1.157,20

Operador de Muck R$ 1.146,20 R$ 1.157,20

Operador de Retroescavadeira de Pneus R$ 1.146,20 R$ 1.157,20

Operador de Rolo Asfáltico R$ 1.146,20 R$ 1.157,20

Operador de Traçado R$ 1.146,20 R$ 1.157,20

Operador de Usina de Concreto R$ 1.146,20 R$ 1.157,20

Operador de Vibroacabadora R$ 1.146,20 R$ 1.157,20

Operador Fresadora R$ 1.146,20 R$ 1.157,20

Operador Spread Autopropelido R$ 1.146,20 R$ 1.157,20

Pedreiro de Acabamento R$ 1.146,20 R$ 1.157,20

Soldador de Chaparia R$ 1.146,20 R$ 1.157,20

Operador Qualificado II

HORA R$ 6,45 R$ 6,51

Carreteiro R$ 1.419,00 R$ 1.432,20

Encarregado de Almoxarifado R$ 1.419,00 R$ 1.432,20

Encarregado de Armador R$ 1.419,00 R$ 1.432,20

Encarregado de Campo R$ 1.419,00 R$ 1.432,20

Encarregado de Usina R$ 1.419,00 R$ 1.432,20

Laboratorista R$ 1.419,00 R$ 1.432,20

Mecânico de Máquina Pesada R$ 1.419,00 R$ 1.432,20

Operador de Caminhão Fora de Estrada R$ 1.419,00 R$ 1.432,20

Operador de Escavadeira de Esteira R$ 1.419,00 R$ 1.432,20

Operador de Escavadeira Hidráulica R$ 1.419,00 R$ 1.432,20

Operador de Motoniveladora R$ 1.419,00 R$ 1.432,20

Operador de Motoscraper R$ 1.419,00 R$ 1.432,20

Operador de Pá Carregadeira R$ 1.419,00 R$ 1.432,20

Operador de Trator de Esteira R$ 1.419,00 R$ 1.432,20

TABELA SALARIAL CCT 2011/2012 
CONSTRUÇÃO PESADA – SINTEPAV BA
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12 – Dia Mundial de Combate ao Trabalho Infantil

julho

02 – Independência da Bahia

agosto

12 – Dia Internacional da Juventude

setembro

07 – Independência do Brasil

outubro

17 – Dia Nacional pela Erradicação da Pobreza

novembro

12 – Proclamação da República

20 – Dia Nacional da Consciência Negra
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